
LEI NO 1.754. DE 14 DE AGOSTO DE 2024

"D ispõe sobre a denom inação de próprios públicos 
que especifica".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A  CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI, ORIUNDA DO PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR MAICON 
JORGE DA ROSA E OUTROS.

Art. I o Fica denom inada Sala O live iras de Ávila, a sala da diretoria de esportes de 
Lindóia localizado no G inásio Municipal Luiz Gonzaga Cplli Beghini na Estância H idrom ineral 
de Lindóia.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Prefeitura da Estância H idrom ineral de Lindóia, em 14 de agosto de 2024.
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Publicada no D iário Oficial do Município de Lindóia, Registrado na D iretoria de 
Adm inistração e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância H idrom ineral de 
Lindóia em 14 de agosto de 2024.
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